
-Autoriza execuçao de obra

== _ ~~vLUÇÃO 1\[2 31, de 28 de teve re í.r-o de 1949

~ Ca ara ~.!}2.nicipalde Sao João Nepomuceno decreta e eu sanciono-= _-=-_ ::'uçao:-
..•. ,

-2 - Fica o Governo do l1uniclpio autorizado a executar, me-
_=---.~- _: : -==r~!1ciapública ou adminis t rativa,.ou Pt?r administração pró-

___ ~_=a do serviço de abastecimen~o dagua a~vila de Rochedo de
:::__ o pal'a esse flm despender ate a importancia de sessenta mil

-';:. 60 ..000,00).
,

~_ • 2º - Para ocorrer as despesas coro a execuçao do sefviço de
art;igo anterior"fica o Poder Executivo autorizado a abrir

~ os 68 eciais necessarios.
- ,.

~_ -::. <.'1< - !:;star-esoLpçao en t.r-a r-a em vigor na data de sua publi-
= :r ·PE as d!s~osiçoes em contr~rio.

_ :,-ar~.t;o,a todas as autoridades a que.m o cugipr Lment.o e
,!-erteúce:çem,que a cumpraLl e façam cumprir tao inteira-

__ ~ __ê:ét se contem.

~a~o e~passado nesta ciüade de são João Nepomuceno aos vinte e
_:'c. c o me s de .fievereiro de mil novecentos e quarent a e nove.


